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LIVRO N9 

LEI COMPLEMENTAR NQ 042 /92 
de 06 de abril de 1 .992 

FLS. NO 

Autoriza a prorrogação de prazo para 
o pagamento da 1~ (p rimeira) parcela 

dos Impostos Predial e Territorial 
Urbano e respectivas Taxas de Servi
ços Púólicos. 

O Prefeito Muni cipa l de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipa l aprovou e ele sanciona e promulga a se 
guinte Le i Complementar : 

Art. 19 - Fica o Prefeito Muni cipal autoriz! 
do a prorrogar~ ate o dia 10 de abril de 1992, o prazo para o pagamento 

da primeira parcela do s Impostos Predial e Territorial Urbano e resoe cti

vas Taxas de Serviços Públicos do corrente exercT c io, mantidas as demai s 
datas de ve nc i mento desses trib utos. 

§ 19- Face ao disposto ne s te Artigo, fi ca 
o Prefeito Municipal autorizado a proceder aos contribuintes a devolu ção 

singela das quantias referentes aos acrés cimos legais que hajam recolhi
dos aos cofres públicos apõs a data do vencimento, originalmente fixada 
para os refertdos tributos, desde que integralmente quitados e tenham si

do objeto de pedido devidamente protoco l ado na Prefeitura Municipal . 

§ 29 - No caso do recolh i mento ape nas da pri 
meira parcela dos tributos apos o prazo originalmente fixado, fica o Pre

feito Municipal autorizado a compensar os acréscimos legais incidentes 
com a sua dedução qua ndo do recolhimento da parcela subseque nte. 

Art. 29 - Esta lei complementar entrarã em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Muni ci pal de São Jose dos Campos, 
06 de abril de 1992. 

Mu ni cipal 

Jorge Cur · 

a Fazenda 



Prt/dtura de São ]o.&( dotl Campod 

ttlfado d, Silo 1>aulo 

cont. da lei compl. nQ 042/92 . 
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Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
06 de abril de 1992. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos JurTdicos, aos seis dias do mis de abril do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. 

Secret 

{Projeto de Lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 

DFO/lira 


